
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 
 
 

Contrato 003/2025 /SEAPA
 

Processo n°: 202400005022875
Processo - SISLOG n°: 106864

 

 

Contrato que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a empresa INOVVA BRASIL COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, na forma a seguir.

 

 

1. PREÂMBULO

1.1 DO CONTRATANTE 

 

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,  por intermédio da  SECRETARIA DE ESTADO DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ 32.746.632/0001-95, com sede administrativa na Rua
256, nº 52, qd. 117, Setor Leste Universitário, CEP 74.610-200, Goiânia - GO, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu titular,  Pedro Leonardo de Paula Rezende, brasileiro, casado, portador do RG nº
4069515 – SPTC/GO, inscrito no CPF/MF nº xxx.524.901-xx, residente e domiciliado em Goiânia - GO.

 

 1.2 DA CONTRATADA

INOVVA BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°
50.060.130/0001-98, com sede Avenida Guarapari nº 197 Qd. 29 Lt. 05 Sala 3, Bairro: Jardim Atlântico - Goiânia/GO,
neste ato representada por Vinícius Brasil Soares Santos, CPF: xxx.770.921-xx, com endereço profissional no endereço
da contratada.

 

1.3. DO FUNDAMENTO

 

Este contrato decorre da realização de  COMPRA DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3/2024, objeto do Processo
Administrativo nº 202400005022875, Processo SISLOG nº 106864, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 10.211, de 06 de fevereiro de 2023 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie e às cláusulas e condições seguintes, sendo ainda parte integrante do presente
instrumento, a proposta comercial e o Termo de Referencia.

 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2.1 Contratação de empresa especializada em serviços especializados de dedetização, de desinsetização, de
descupinização e de desratização conforme condições e especificações estabelecidos neste estudo para atender a
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA).
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3. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E CUSTO

3.1 Planilha de Especificação, Quantitativo e Custo:

 

LOTE ITEM Especificação Unidade de
Medida

Quant.

Estimada

Valor 

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(R$)

02 01 Serviço de Manejo e Controle de Pragas,
dedetização e desratização.

metro
quadrado 40014 R$ 0,28 R$ 11.203,92

O Valor total para esta contratação é de R$ 11.203,92 (onze mil duzentos e três reais e noventa e dois centavos).

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Secretário de Estado da
SEAPA, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato nos termos e condições previstas na Lei 14.133/2021.

 

5. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 DO PREÇO: O valor total do presente contrato é de R$ 11.203,92 (onze mil duzentos e três reais e noventa e dois
centavos).

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.1.2  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos

6.2 DA FORMA: O pagamento será realizado pela Contratante Pontualmente, de acordo com a frequência de emissão
da Ordem de Serviço/Fornecimento, no valor proporcional aos quantitativos demandados e efetivamente executados
no período.

6.3  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias, após o atesto da nota fiscal e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo pela Administração Pública do Estado de Goiás.

6.4 O Órgão Contratante somente efetuará o pagamento de Notas Fiscais ou duplicatas contra ela emitidas, à
proponente vencedora, estando vedada à negociação de tais títulos com terceiros.

6.5  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.6 Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, a Contratante efetuará as devidas retenções nos pagamentos.

6.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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6.8 Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha de alguma forma concorrido para a mora,
aquela fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

6.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da manutenção das condições
de habilitação do licitante, inclusive a regularidade fiscal e trabalhista.

 

7. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

7.2 Após o interregno de um ano e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

7.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste

7.4  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.2 Receber os serviços, disponibilizando local e informando data e horário;

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5  Efetuar o pagamento ao Contratado  do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

8.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.7  Cientificar a Procuradoria Setorial da SEAPA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
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8.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Contratante terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período, conforme o art. 123, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.9 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.10 Dar conhecimento ao titular e ao fornecedor de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto.

 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Atender o objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Termo de Referencia
e responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto;

9.2 Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias, ou quaisquer outras;

9.3 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta
aquisição/contratação, sem prévia autorização da administração;

9.4 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
e ainda;

9.5 Efetuar a entrega dos serviços, no prazo e local indicados pela SEAPA, em estrita observância das especificações do
referido Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a realização dos serviços.;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078/90), reparando-os, quando necessário, no prazo de até 5 (cinco) dias;

9.7 Atender prontamente a quaisquer exigências da SEAPA, inerentes ao objeto do presente instrumento;

9.8 Comunicar à SEAPA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.9 Não transferir em todo ou em parte as obrigações assumidas neste Contrato sem a devida autorização da SEAPA;

9.10 Responsabilizar-se pelos danos causados, diretamente a SEAPA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;

9.11 Arcar com todas as despesas com impostos, taxas, fretes, treinamento e quaisquer outras que venham a incidir
sobre o objeto contratado;

9.12 Manter os seus funcionários devidamente identificados por crachá e/ou uniforme quando em cumprimento do
objeto deste Contrato nas dependências da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

9.13 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;

9.14 Promover o monitoramento das áreas tratadas, conjuntamente com a CONTRATANTE, reforçando a aplicação, se
for o caso, até a solução sanitária do problema;

9.15 Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente, juntamente com o comprovante de execução
dos serviços no (s) local (is) indicado (s), contendo as informações estabelecidas neste Contrato.

 

10. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os incisos I, II, III e IV do §1º, do art. 96, da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato;

10.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo de  30,
correspondente ao prazo de assinatura do contrato;

10.3 A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização, deverá ser prestada em até 10 (dez)
dias úteis após a assinatura do contrato;

10.4 Prazo de garantia dos serviços: 90 (noventa) dias após a realização e com visita técnica se necessário para reforço
e manutenção.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PESTAÇÃO D SERVIÇO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

11.1 Prestação de Serviço: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.2 Prazo de entrega: A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato e o inicio do prazo será
contado a partir da Ordem de Serviço, lavrada pelo gestor do contrato, contendo o detalhamento necessário a sua
execução, especialmente a data, horário e local de realização, com antecedência mínima de 02 (dois) dias.

11.3 Local de Entrega:  Secretaria de Agricultura Pecuária e Abastecimento – SEAPA, situada à Rua 256, n° 52 Setor
Leste Universitário, Goiânia – GO.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente,  a critério da SEAPA, pelas infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Estadual nº 18.672, de 13 de novembro de 2014.

12.2  O licitante ou o contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência pela falta do subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2 Multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato e será aplicada ao fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

12.2.3  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Estadual, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

12.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
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12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela SEAPA ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.5  A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei Estadual nº 18.672, de 13 de novembro de 2014, como ato lesivo à administração pública estadual, o processo
administrativo visando à apuração da responsabilidade da empresa, deverá ser remetido à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização ? PAR.

12.8  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública estadual nos termos da Lei nº 18.672, de 13 de novembro de 2014, seguirão seu rito normal na
SEAPA.

12.9  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.10  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 13.800, de 2001.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório
e a ampla defesa

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2  A  alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa  não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1  Se a operação  implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3 Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato, no valor de R$ 11.203,92
(onze mil duzentos e três reais e noventa e dois centavos), encontram-se previstos no Orçamento da Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na seguinte dotação orçamentária: 2025.32.01.20.122.4200.4243.03,
natureza de despesa 3.3.90.39.57, Fonte: 15000100, Recurso do Tesouro.

14.2 Nota de Empenho nº. 2025.3201.007.00024 no valor de R$ 11.203,92 (onze mil duzentos e três reais e noventa e
dois centavos), datada de: 04/02/2025.
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14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1 A Gestão e fiscalização deste contrato ficarão a cargo dos servidores Eli de Menezes Rodrigues e Nilton Alves
Moreira como suplente, designados pela Portaria de Contratação nº 2117/2024 (SEI nº 70134675), pelo Titular desta
Secretaria, conforme Artigo 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Artigo 4º, do Decreto Estadual nº 10.216/2023.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 ?
Código de Defesa do Consumidor ? e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº
14.133/21.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMPROMISSÓRIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

19.1 As controvérsias eventualmente surgidas e relacionadas ao descumprimento de condições ou à revogação deste
Termo de Cessão de uso, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro
de 1996 e da Lei Complementar estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

19.2 Elege-se o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias.

19.3 E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em meio eletrônico.

 

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 

 

VINÍCIUS BRASIL SOARES SANTOS
Inovva Brasil Comércio e Serviços Ltda
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Documento assinado eletronicamente por Vinicius Brasil Soares Santos, Usuário Externo, em 04/02/2025, às
15:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE, Secretário (a) de
Estado, em 05/02/2025, às 15:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 70143032 e o código
CRC 67BF9F68.

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP

74610-250 - (62) 3201-8795.
 

Referência: Processo nº 202517647000337 SEI 70143032
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